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MINISTt:RID DO INTERIOR ' 
TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

DECRETO (P) NQ 1373 de 04 de dezembro de 1986 

O Governador do TerritÓrio Federa l do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferida s pelo artigo 18 , Ítemn; 

do Decreto-Lei nº 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vi sta o que consta do Processo nº 28840 . 006270/86-SEEC, 

RESOLVE 

Conceder a NEUSA r,IARIA TEIXEIRA IffiEJA, ocupante ~do 

cargo de Professor de Ensino de 1 2 e 2º Grau , cÓdigo N- 601 
c lasse "C", referência 3 , do Quadro Pemanente do Governo 
des te TerritÓrio , lotada na Secretaria de Educação e Cultu
ra- SEEC, se i s (06) meses de licença especial contados no 
perÍodo de Ol de dezembro à Ol de junho de 1987 , nos ter

mos do artigo 116, da Lei nº 1. 711, de 28 de Outu bro de 
1952, regulamentado pelo Decreto nº 38 . 204 , de 03 de novem 
bro de.l955, em virtude da referida servidora haver comple 
tado o 2º decêrüo de efetivo exerdcio, compreendido no pe 
rÍodo de 27 de maio de 1972 a 27 de julho de 1982 . 

· Macapá- Ap, em 14 de dezembro de 1986 , 982 da RepÚbli ca 
e 432 da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá . 

Dr. 
Auditor do Governo do Território 
JOS~ VER!SS IMO TAVARES 

Secretár i o de Educação e Cul tu ra 
Prof . JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Dr. 

Dr . 

Dr. 

Secre tá~io de Agr icultura 
JOÃO ALBERTO RODRI GUES CAPIBERIBE 

Secre tár io de Segurança Pública 
JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secretário de Saúde 
ANTONIO CARNEIRO JUNIOR 

vista o que cons t a do Processo nº 28770.002636/86-SESA, 

RESOLVE 

Conceder a FRANCISCO FERREIRA 00 W\SCIMENTO~ ocupante 
do cargo de Agente Administrativo, GÓdigo SA- 701 1 classe " 
Especia l " , referência NM- 30; do Quadro Permanente do Gover 
no des te Terri t Ório , l o tado na Secretaria de SaÚde-SESA se 
is (06) meses de licença especial , contados no perí~do de 
Ol de dezembro de 1969 a 01 de junho de l987,· no's tarmos do 
artigo 116, da Lei nº 1.711 , de 28 de outubro de 1952, re~ 
gu l amentado pelo Decr eto-Lei n2 38 . 204 , de 03 de .novembro 
de 1955, em virtude do referi do servidor haver camplétado 
o segu,"do aecênio de 'e f eti'vo exerdcio , compreendidos no 
perÍodo de 26 de agost o de l 972 · a 22 de dezembro de l9Bf . 

Macapá-Ap ,. em 04 de dezembro de 1986, 982 da Re,:JÚbÜ ca 
e 439 da Criação do TerritÓrio Federa l do ·Amapá. 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
Governador Su bstituto 

MINISTtRIO DO INTERIOR 
TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

DECRETO (P) Nº 1375 de 04 ·de dezembro de 1986 

,. 
I 
I 
j ALFREDO AUGUSTO RAMALHO oE Ollvt.IRA 

Governador Substituto 

MINISTt RIO DO I NTERIOR 
TERRITÓRIO FEDERAL 00 AMAPA 

O Governador do TerritÓri o Federal do Amapá, .usando das I 
atribuições que lhe são -conferidas pelo a r tigo lB , >'Ítem II , I 
do Decr eto- Le i nº 411, de 08 .de janei ro de· 1969 , 

• ' •', • I . .~. • ' ' 

DE C1E TO (P) Nº 1374 de 04 de dezembro de 1905 

O Governador do ~erritÓrio federal do A~apá , usando.das 
atr ibuições que .lhe ·são conf eridas pelo artigo 18, Í te~ II , 
do Oecre to- Lei nº 411, · d~ .. 08 . de janeiro de. 1969 e tend~ em . 

RESOLVE 

Admiti r , em vagas e xisten t es na Tabel aPemênente do 
Governo des te TerritÓrio, sob o r egime da Consolidação das 
l.:eis ~o Trabalho, os candida tos r e l acionados no anexo des--1 
te Decr-eto ; ap rovados em concursos pÚblicos . 

---------------------------------

. 
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RESOLVE Os candidatos ora acmi tidos , terão o prazo de trinta 
{ :ll) dias, a. contar da data da p ublicação d~s'te Decreto no 
Diário Oficial do Territóriq p~ra. assumirem o exercÍcio 
dos re5pectivos ~pregos •. 

Mai:apá-Ap, em 04 de dezembró de 1986, 982 da ÂepÚblica 
e 432 da Cri ação do Te~tório F~deral do ~mapá . 

Remover o servidor EXPEDITO DIAS DA Sil VA-, ocupante 
cargo de. Agente Açhinistrativo, cÓdig~::SA-?oi, classe "Es

-pecial", referênCia · NM-32 , do Quadro Pe1111anente ·do Govsrno. 
dest~ TerritÓrio, lotado na Secretaria ~e'. Àdministraçãa 
rp a Secretaria de ~ducação e Cultura:··.· .- ~ 

ALFREDO. AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
Governador Substituto 

MINISTtRIO DO INTERI OR 
TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPA 

GRUPO MAGISTtRIO - LT-M-60D 

Pr ofessor de Ensino de 12 e 22 Graus "C" , Referência 1, co 
digo LT - M-601. 

01 . Antonio Admil son Correa Pinheiro 
02 . João Bosco de Lima Campos 
03 , José Borges Tavares Filho 

GRUPO SERVIÇOS AUXILIARES - LT-SA- 700 

.Agen te Administr ativo Classe "A" , Re ferênc-ia NM-17, CÓdigo. 
LT-SA- 701. 

01. ·Alzenora Silva da Costa 
02. Antonio Fernandes Borges 
03. Creuza Gois de Oliveira 
04. Maria Diva Medeiros do Nascimento 
05. Rosana Alencar Abi-Ackel 
06. Saulo Qarneiro Ribeiro 
07 . Tereza Cristina de Carvalho Costa 

GRUPO SERViÇOS DE PDRTAR+A, LIMPEZA E CDNSERVAÇAO- LT-PL-
1100, 

Ágente de Portaria Cl asse "A" , Referência NM-3, CÓdigo L T
PL-1101. 

01 . Cezar Augusto Batista Balieiro 
02 . Joã~Bosco Reis da Costa 
03. Marinete Souza 

04. Paulo sérgio Mendes Mesquita 
05. Rosângela Maria de Souza . 

MINIST~RIO DO INTERIOR 
TERR! T~IO FEDERAL DO AMAPA 

~CRETU ( P) N2 1376 de 04 de dezembro de 1986 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá, usando das 
a~buiÇp~_s que lhe são conferidas pelo B;rtigo 18 , Ítem II, 
de Decreto-Lei n2 411, de 08 de jan~iro de 1969 e t endo em 
~e~ ~ q~e· conste do OfÍcio nº 0151/86-GAB/S~EC , . ... - . ' . 

•;,.,I • " 

Macapá~Ap, em 04. de dezembro de 1986, 982 da 
. e 432 da Criação do ·TerritÓrio Federal do Amapá, 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRÀ 
Gover.nador Substituto 

MINISTtRIO DO INTERIOR 
TERRI TÓRIO FEDERAL DO AMAPf.. 

DECRE TO (P) NQ 1379 de 05 de dezembro de 1986 

D Governador do TerritÓrio Federal do Amapá, usando -das 
atribuições que lhe são conferidas pelo a rtigo 18, Ítem. II, 
do Decreto- Lei n2 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo nº 28000-007377-84-36-MI / 
DCA/BSD/84 , 

RESOLVE 

Retificar o Decreto ( P) n2 0840, de 25 de setembro de 
1984, publicado no Diário Oficial do TerritÓrio de 27 do 
mesmo ano , que passa a vigorar com a seguinte redação : 

Conceder aposentadoria , de acordo com os al'tigos 101 , 
it~n III e 1651 item XX , du Constituição Federa l do BrRsil 
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 
30.06. 81, a ITAMAR 003 SANTOS ARAÚJO, matrícu l a n 2 2 ,259 
159, no c~rgo de Professor de Ensino de 12 e 22 Graus , CÓ
digo M-601 , classe "C", referência 4, do Quadro Permanente 
do Governo deste Território , devendo perceber proventos cor 
respondentes a classe "0", referência 3, de co(lformidade. 
com o artigo 184 , item ! 1 da Lei n 2 1 .711/52 , em face do 

que dispÕe a Lei n2 6.701 , de 24 de outubro de 1979, abser 
van do a § 22 do artigo 102 , da Constituição Federal. 

f,lacapá-Ap, em 05 de dez_embro de 1986, 982 da RepÚblica 
e 43º da Criação do Território Federal do Amapá . 

ALFREDq AUGUS TQ RAMALHO DE OLIVEIRA 
'Governador Substituto 
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ORIGINÃiS . P.-fi~ÇOgl - A..~SINATVAÃS -
.. ,. ·os "textos enviados a publicação deve rão ser· 

datilografados "e acompanhados de ofíci o ou 
memorando. 
O oiário Oficial do T.F. do Amapá poderá 
ser encontrado para leitura nas Representa
çÕes do. Governo do ~pá em Brasí l ia/DF, 
Rio de Janeiro/RJ e Belém/Estado do Pará. 

ATENDir.'IE~T~ 
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• l 
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,,,.j 
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:o: tlev~rã" ser dídgi.dag por e~critc• a.o Dire:
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T.F , do /;!Mp<i , at<Í 8 ~iils ~pÕ:lg ~ll,'9,Hc~t~O: 

I 
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MINISTtRIO 00 TRABAU-10 

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO - CISET 

CONstLHO REGIONAL DOS MÚSICOS 00 T. V . . OO AMAPÁ 

1ª REFORMULAÇÃO DO ORÇAMENTO DO EXERCÍ CIO DE 1986 

DIÁRIO OFICIAL 

( ANEXO I ) 
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA 

R E 'C E I T A PARCIAL TOTAL II E SPESA I PARCIAL 

Receita de ContribuiçÕes . . 1,3.629,85 Despesa de Custeio • •• o. o • • • 

-
Receita de Serviços . . .. .. . 3. 160,00 Transfe rência Correntes • o. o 

I nvesti mentos .... ....... ... 

16.789 ,85 

R E S U M O 

RECEITAS CORRENTES .. . .. . . . 16.789, 85 DESPESAS CORRENTES • • • ••• o • • 

TOTAL 

CÓDIGO 

1.0. D. D.DD 

1.2.0.0.00 

1. 2 .l. 0.00 

1.2.1.0 .01 

l.6 .0. Q.DD 

1.6.1.0.00 

l. 6 .1. 2 .DO 

CÓDIGO 

3 .0. 0 ,0 ,00 

3 .1.0.0,00 

3 . l. 2 . 0 .00 

3 . 1.3.0 .00 

3.1. 3.1.00 

. 3. 1.3.2.00 

3. 1.3.2 . 02 

3.1.3.2 .06 

3. 1.3.2 . 14 

3.2 .0 .0.00 

4.0.0 .0 .00 

4 .1.1.0.00 

DESPESAS DE CAPITAL ... .... . 

. . . .. . . . . . . . 16.789, 85 TOTAL • • o o ••• 

Macapá-AP , 13 de Dut~bro de 1986 
VI TOR DA COSTA ALVES 

Pt:esidente 

QUADRO GERAL DA RECEITA 

E S P E "c I F I C A Ç"Ã O DESDOBRAMENTO 

RECEITAS CORRENTES • o • . • • • o • • • • • o •• ••• o • • •• o •• o 

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES ' ....... . ............ 
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS •• •• o •• • • ••• •• •• ••• ' •••• 

ANUIDADES PESSOAS FÍSICAS ' .. . . ... .... . . .. .. . .. 13.629,85 

RECEITAS DE SERVIÇOS ' • • ••••• o • • ••••••• o • ••• • • 

RENDAS DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS o o • • •• • •• • • 

RENDAS E EMOLUMENTOS COM EXP . DE CARTE IRAS ... 3 .160 ,00 

Macapá- Ap , 13 de Outubro de 1986 
VITOR DA pDSTA ALVES 

Presidef")te 

QUADRO GERAL DE DESPESA 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

DESPESAS CORRENTES . .... .. .... . . .... . . . . ..... . 

DESPESAS DE CUSTEIO 

MATERIAL DE CONSUMO 

Artigos de Expedientes .. ...... . ..... . . . . . . .. . 

SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 

RENUMERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS 

OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS ... .. .. ... ...... .. . 

_ocaçao de ImÓveis .. . .. ... . ... ... .. . . . . . . .. . . 

Serviços de Comunicação em Geral .. .. ... . . .. . . 

Despesas Miuda de Pronto Pagament o ... . ...... . 

TRANSFER~NCIA CORRENTES . . .. . . ........ .. .... . 

DESPESAS DE CAPITAL 

.OBRAS E INSTALAÇÕES 

DESDOBRAMENTO 

500, 00 

300 ,00 

150;oo 

200 ,00 

Macapa-Ap , 13 de Outubro de 1986 

VITOR DA COSTA ALVES 
Presidente 

..... 

FONTES 

13.629 ,85 

3 .!60,00 

ELEMENTO 

500 ,00 

6 :650,00 

6.000 ,00 

650,00 

3. 911,18 

Páy. 3 

TOTAL 

7. 150, 00 

5.728, 67 

3.911, 18 

16.;?89,85 

12. 878 ,67 

3 .9.l.l,18 

16. 789,85 

CATEGORIA 
ECONÔMI CA 

16.789, 85 

13 .629,85 

3 .160 , 00 

ÇATEGORIA 
ECONÔMICA 

12.879,67 

7.150,00 

5.728,67 

5.911, 10 
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QUADRO GERAL DA RECEITA (EM CZ$) 

PRIMEIRA REFORM. SEGUNDA REFORM. 

Pág. 4 

PROPOSTA ORÇAMENTARIA PARA 1987 
CONSELHO REGIONAL ÓOS MÚSICOS DO TFA 

TERCEIRA REFORM . 

COD. ESPECIFICAÇÃO OOJ. INIC. SUPLEM. RED. OOT. ATUAL SUPLEM. REO. OOT. ATUAL SUPLEM. REO. OOT.ATUAL 

lOOD-OO REC CORR *** 
1200-00 REC CONT f** 
l 21D-00 CO~T SOC *** 
160D-00 REC SER *** 
1610-00 R SER AO *** 

T o t a 1 

28.750 ,00 o 
26.650 ,00 o 
2~.650 ,00 o 
2.100,00 o 
2. 100,00 o 

28.750,00 o 

o 
o 
o 
o 
o 

o 

o 

o 
o 
o 
o 

o 

o 
o 
o 

o 
o 

o 

o 
o 
o 
o 
o 

o 

QUADRO GERAL DA DESPESA (EM CZ$) 

o 
o 
o 
o 
o 

o 

300D-OD OES COAR *** 23. 098, 00 o 
3100-00 OES CUST *** 13.515, 0D o 
312D-00 MAT CON **** 50D,ob o 
3131-00· REM SER PES* 6.500,00 o 
3132-00 OUT SER 'ENC* 6 .515,00 o 

o 
o 
o 

o 
o 

o 
.J 

o 

o 
o 
o 

o 
o 
o 
o 
o 

o 
o 

o 

o 
o 

o 
o 
o 
o 
o 

o 
o 
o 
o 

o 
o 
o 
o 
o 

o 
o 
o 

o 
c 
o 

o 
o 
o 
o 

o 
o 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

o 
o 
o 

- 02 LOC IMOJ *** 1. 200, 00 o o 
o 
o 

o 
o 
o 
o 

-06 SERV 00 GER* 
-08 P A T MAR! * 
- 10 S O I E EMO* 
-15 O M P PAGAT* 
-16 FES R H HOM* 
-19 OUT ENCARG * 

3200-00 TRAN COR *** 
4000-00 DESP CAP *** 
410D-OO I NVEST ***** 
4110-00 OBR INST **f 

200,00 o 
900 ,00 o 
700 ,00 o 
:315,00 o 

1.200, 00 o 
2 .000,00 o 
9.583 ,00 o 
5. 652·, 00 o· 
5 . 652,~ o 
5.652,00 o 

o 

o 

o 
o 

o 
o 

o 

o 
o 
o 

T o t a 1 28.750 ,00 o o o o o o 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO - CISET 

CONSELHO· REGIONAL DOS MÚSICOS DO TERRITÓRIO FEO. AMAPÁ 
E?<erdcio: 1985 

PROJETO 

DADOS ESSENCIAIS, 

JUSTIFICATIVAS E 

NECESSIDADE DA 

REALIZAÇÃO 00 

PROJETO 

Recur sos necessarios 
{em cruzados) 

Elemento de 
I.J€ispesa 

OBSERVAÇeiES 

CISET - mod . 01/83 - 2.000 

Folha: 01 

NQ 01 

Continuação da construção da Sede Social do Consêlho 
Regional dos MÚsicos do TerritÓrio Federal do Amapá. 

- Continuação da con~trução da Sede Social deste Con -
sêlho Regional , localizada à .Av . Feliciano Coêlhq, n2 
s/n, bairro Santa Rita, ~m Macapá-Ap; A construção é 
em rnadei r a, com piso em cimento, coberta coin telhas 
de brasili t, medindo lOrn de frente por 13m da frente 
aos fundos, contendo uma varanda na frente, ~la de 
recepção, secretaria, sala de reunião , palc~, cosi -
nha e WC mascul ino e feminino. 

- A necessidade da realização deste projeto objetiva 
dar aos associados um local onde possam se reunir f~ 
zer seus ensaios musicais, dando maior condiçÕes de 
perman~ncia na sede. 

CZ$ 5.652,00 (Cinco Mil , Seiscentos e Cinquenta e Dais 
Cruzadas) 

4.1.1.0- Obras e InstalaçÕes 

Macapá- Ap, 13.10 .86 
· Local e Data 

IlegÍvel 
Contador 

Republicado par haver saído com incorreções 

o 
o 
o 
o 

o 

o 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

o 
o 
o 
o 

o 
o 

o 

IlegÍvel 
Pre sidente 

o 
o 
o 
o 
o 

o 

o 
o 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

o 
o 

o 

o 
o 
o 
o 
o 

o 

o 

o 
o 

o 
o 

o 
o 
o 
o 

o 
o 
o 
o 
o 

o 
o 

o. 
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E CODRDENAÇAD 

CDNVti~IO N9 015/86 - SEPLAN 

CDNVtNIO QUE ENTRE SI GELEBRAM O éOVERNO DO TERRITúRIO 
FEDERAL DO AMAPA E A PREFEITURA DE CALÇDENE, ca~ A" INTERVE 
NitNciA DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO e cOORDENAçAo PARA 
OS FINS NELE DECLARADClS. 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá, representado 
pelo seu Governador, Senhor JORGE NOVA DA COSTA , daqui em 
diante denominado simplesmente GOVERNO e a Prefeitura Mun~ 
cipal de.Calçoene , representada neste ato por seu Prefeito 
Municipal, Senhor JOSt VALRO CAVALCANTE , daqui em diante de 
nomi nado simpl esmente PREFEITURA, com a interveniência d; 
Secretaria de Planejamento e Coordenação , represen tada por 
seu titular, Senhor AL~t1EOO AUOJ51D RAMALHO DE OLIVEIRA 
daqui em diante denominado simplesmente SEPLAN, resolvem 
celebrar o presente Convênio, de acordo com as Cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAf.1ENTD LEGAL: O presente Con
vênio encontra respaldo legal no i tem XVII , do Art . 18 do 
Oecre to-Lei nº 4ll , de OB de janeiro de 19EB , combinado com 
o Ar t . 126, § 29, letra "f", do Decreto-Lei nº 200, de 25 
de fevereiro de 1967. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO : O presente Convênio tem 
por objetivo a Ampliação das Instalações da Olaria do Mu
nicipio de Calçoene . 

CLÁUSULA TERC~RA -DAS OBRIGAÇDES: 

I - DO GOVERNO: 

a} Repassar. recursos no valor de Cz$ 340 .000,0D .(Trezen
tos e Quarenta Mil Cruzados), para atender a execução do 
obje tivo do presente Convênio; 

b) Acompanhar e fi scalizar através do Departamento de O~ 
senvolvimento Muni cipa l da Secretaria de- Planejamento e Co 
ordenação, a execução do objetivo deste Convênio . 

I I - DA-PREFEITURA: 

a) Aplicar os recursos transferidos. pelo GOVERNO, de a -
cardo com o Plano de Aplicação anexo , que fica fazen do pa~ 
te in tegrante deste instrumento; 

b) Fornecer e facilitar os elementos necessár ios para que 
o GOVERNO atra vés da Secret aria de Planejamento e Coor~en~ 
ção, possa acompanhar a execução dos servi ços, objeto des
te Convênio ; 

c) Apresentar ao GOVERNO , prestação de contas do t otal 
dos recursos transferidos por força deste instrumento, den 
tro do prazo estabelecido na Cláusula Sétima deste Convê : 
nio . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇAO: As despesas decorren tes da 
a ssina t ura do pre sente instrument o nn vnl or de C7$ . ..... . 

340 .000, DO ( Tr.,zentos e Quaren ta !Ai ] Cruzados) correrfio à 
conta da Fonte de Recursos F. P. E. , Program~ 03090402 . 005 , 
Natureza de Despesa 4.1.3 .0 . 48 , confonne Nota de Empenho 
n º 1J .?l9, enJiti da em 20 de nuvemb:'c' Je l!:J8(3 . 

CLAUSUL~ QUINTA - DA LIBEPAÇ~O DE RECuRSC~ : A li~era;ão 
dE: reccwsos destinados a exec•~ç3o des t e Coõ"l vên:io , sere.; li 
t.Jeraôos de t.-"1'.<:: s é vez , ~Ós a a ss i naturit, deste Convênio .. -

CU~USULA SEXTA - DO DEPÚSI TO DOS RECUR:JOS : Os recur.-sos 
quP. .. por força deste i nstrumentu << f'REFEITUf'A r P.C<1 ber, •3õ1 -

quan to não fol"em aplicados aos fin~; a que se des t:i na.'\1, se
rão depositados em c:ont.a banc,;,:-ia llspecial, a ser movi men
tada pela PilEFEITURA, obrigando- se i)5ta 3 enviar ao •3QVF.R
NO extrnto da contr:n e féz.er· const<.~i' nos diversc::. ducVt"·c~

tcs de suas pr estr.1çÕes de cc:,·.::as 1 c nome do !:~c~c;v , n~ nÚ-

meros, valores e aatas das emissõe s dos cheques ~ a quem 
forem pagas as imporlâncias . 

ClAUSULA StTIMA - DA PRES TAÇM DE CON TAS: A PREFE!·'Tl.flA 
prestará contas dos recursos do ~OVERNO através da Sacra -
teria de Finanças-SEFIN, no máximo 3D (trinta) dias após 
o térmi no da vigência deste Convênio . 

ClAUSULA OITAVA - DA VINCULAÇ.l\0 DE Pt:SSOAL: Será' Direta
mente vinculado e sobordinado à PREFEITURA o pessoal que a 
~ualquer titulo for utilizada na execuç~ dos objetivo~ 
deste Convênio, não tendo com o GOVERNO relaçãtl jurÍdfca de 
~ualquer na tu reza .. 

CLÁUSULA NONA - DA PRORROG'IçAO, MODIFICAçAO E RESCISM 
l1ediante assentimento das partes convenentes, este Convê -
nio poderá ser modif ica do ou prorrogado atra~s de Termo 
,!\di ti vo, desde que não contrarie o dispas to no i tem 13· da 
Instrução Normativa SECIN/SEPLAN/PR nº 002 , de 02 de feve~ 
reiro de 1984, ou rescindido de pleno direito, por inadim~ 
pl emento de qualquer de suas Cláusulas e condições, inde -
pendentemente de ação, notificação ou interpelação judici
al. 

ClAUSULA Ot CHIA - DA VIGtNCIA: O presente Convênio , terá 
sva vigência a partir da data de sua assinatura até 20 da 
mêio de 198? . 

CLÁUSULA D~CIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇAD: A publicação 
deste Convênio no Diário Ofici a l deste TerritÓrio, deverá 
ser feita no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data da 
sua assina tu r a . 

CLÁUSULA D~CIMA SEGUNDA - 00 F:ffiO; Fica eleito o Foro da 
Circunscrição Judic:iária de Macapá, para dirimir quaisquer 
dÚvidas priundas da execução desté C~nvênio, com exclusão 
de qua l quer outro , p9r mais privilegiado que seja . 

E, por estarem de acordo e, para vali dade do que ficou 
estabelecido pelas partes, lavrou- se este instrumento cG.~ 

06 (seis) vias de igual teor e forma , para o mesno f im ds 

direito, na presença de 02 (duas} testemunhas abaixo assi
'ladas. 

wlacapá, 20 de novembro de 1985 .. 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

JOSt VALRO CAVALCANTE 
PREFEITURA 

ALFREDO AUGJSTO RAMALHO DE OLIVEI RA 
SEPLAN 

TESTEMUNHAS : 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇ~O 

CONVtNIO N2 015/86 - SEPLAN 

PLANO DE APLICAçAO 

Plane de Aplicação ~os recursos a serem repass~dca p~~j 

GTFA a Prefeitura Municipal de Galçaene par-a fe~er· face au 

Convêni o nº 015/86 - SEPLAN. 

SLEME:NTO i 
DE DESPF.:s.u. __ ! _ _ __ _ o_r_s_a_•r_:J_.r_~~-· \_ç_"A_o _ _ 

·---, .---,...----
! v:~L.Crl Cz$ 
I 

·1 .1. 3.!; . 45 

- Arn~l i ação dn~ I11:: talec6es da Ola
r i a da Murd.ci;Jio ,ie C~lço~ne 3<\G .QO{J,09 

I 
! 

. ,_~ 

j 
To i A L • ..•. •• .. . . ..... . . • • .• • .• 340.000 ,00 I 

___ rr._· ·P_G_·r_t_~_.)_;:>_rzssnt~; Ple"lo o:::; Aplicação '15 quanti!'l de c~2:J 
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340. 000, 00 l Trezentos e Quarenta Mil CruzadovÍ . 

Macapá, 20 de- novembro de 1986. 

JORGE NOVA DA COS TA 
GOVERNO 

JOSt VALRO D\VALCANTE 
PREFEI1UAA 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
SEPLAN 

SEUHETAATA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

TERMO ADITIVO 

PAII.EIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 005/86- - SEP4N , 1 
FIRMADO ENTRE O GOJERNO DO TERRITÓRIO E A FIRMA NELSON BEN
TES, PARA CONCLUSÃO .OOS SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO CORRETIVA 
EM 06 (SEIS) VEÍCULOS,!:€ PROPRIEDADE DO TERRITÓRIO, .SOB A 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENA
ÇÃO. 

.O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá , a t ravés da 
Secretariá de Planejamento e Coordenação , neste ato ~apre
sentado· pnr seu Titular Senhor Au=REOO AUGUSTO RAMALHO DE 
OLIVEIRA, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e 
a F~rma NEL~N BENTES, com sede nesta cidade de Macapá,si
t o a Av. Tamoios, nR 2P8, Ba:irro 'do Beiral, i nscrita no ca
dastro Geral de Contrib~nte~ do Mi ni stério da Fazenda sob 
o nÚmero 05. 978. 150/ 0001-98, nes te ato representada pelo 
Senhor NELSON BENTES, .brasileiro, casado, mecâni co, CI C nº 
023.. 439.242-87 , Cart ei ta de Identid.ade nR 019.1 79-P.P, da -
qui em diante denominada simplesmente CONTRATADA, r esolvem 
de comum acordo firmar o •present e Termo Aditivo , consoante . 
as Cláusulas seguintes: 

CLÁ4SULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditi vo encontra 
respaldo legal na Cláusula ditava do Contrato ara aditado. 

CLÁUSULA SEGUNDA: At ravé s deste Termo Aditivo 
modific~das as Cláusula s 32., item 1 Alinea b e a 
42 , que passam a t er a seguinte redação: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES: 

I - DO CONTRATANTE 

ficam 
Cláusula 

b) Pel os Servi ç os Prestados , o CONTRATANTE pagará a im
portância de Cz$ ?O .ODO,OO (SETENTA MIL CRUZADOS). 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: O valor globa l do pre -
sente Contrato importa na quantia ·de Cz$ 70 .000 ,00 (SETEN
~A MIL CRUZADOS), alocados do F,P .E ., Programa de Traba l ho 
nV 03070212.499, Natureza de Despesa 3.1 .3 .2. 00, consoante 
~ot~s O~amentárias números 6959 , emitida em 25.06. 86 e 
13698, emitida em 20.11. 86 , no valor acima mencionado. 

CLÁUSULA T~RCEIRA: Ficam mantidas as demai s Cl áusulas 
do Contrato original, nãp a t i ngi dos por est e Termo aditi vo . 

E, por estarem justos e acordados , firmam o presente 
Termo Aditivo em 07 (Sete) vias de•igual teor e fo rma, na 
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assi nadas. 

Macapá, lO de dezembro de 1986. 

·AlFREDO Al13USTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
CONTRATANTE 

NELSON BENTES 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: Ileg{veis 

SECRETARIA DE OBRAS E SERV IÇOS PÚBLICOS 
DIVI SÃO DE APOIO ADMINIST~ATIVO 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
(ARTIGO 54 DO DECRETO Nº 73.140/73) 

I NSTRUMENTO: - Contrato de empreit ada Global nº 074/86-
SOSP . Processo nº 28800 .002658/86 . 

PARTES: - Governo do TerritÓri o Federal do Amapá e a 
Fi rma ROBERTO TAVARES. 

OBJETO: - Para exec~ão dos serviços de Construção e 
Repar os no Muro do Museu Angelo Moreira da Costa Lima,nes
ta ci dade . 

VALOR: - Pela execução dos serviços o CONTRATANTE pa -
gará à CONTRATADA a i mportância de Cz$-553 .705,DO(Quinhen
t a s e Cinquent a e Três Mil ,e Se t ecentos e Cinco Cr uzados). 

PRAZO : - O prazo de conclusão· concedida par a o total 
dos serviços é de 90 (noventa) dias consecutivos, contados 
a par tir da primeira ordem de servi ço dada pelo CONTRATAN
TE . 

DOTAÇÃO: - As despesas decor rentes dest e Contr ato cor
r erão à conta dos recursos oriundos do FPEDFT - Proj eta/A
t ividade : 08431885. 293 - Desenvolvimento do Ensino de 1º 
Grau - Sub-Projeto: Expansão e Mel horia da Rede Fí sica Es
colar - El emento de Despesa: 4110.00 - Obras e I nstalaçÕes 
conforme No t a de Empenho nº 13255/86 emi tida em 19 .11 . 86. 

FUNDAMENTO DO CONTRATO: - O presente contrato decorre 
da aut orização do Exme . Sr.. Governador do Terri tÓrio Fede
ral do Amapá exarada à s f l s . do Pr ocesso nº 28800 .002658 / 
86, r elativo ao E di tal de Tomada de Preç?s nº 042/86-CPLOS, 
homol ogado .pelo Exmº: Sr. Governador do TFA em 18 .11 .86 
combinado com o item XVII do Ar tigo 18 do Decreto-Lei nº 
411 , de 08 .01 .69. 

Macapá, 11 de dezembro de 1986 
DAHYL RODRI GUES LOBATO 
Chefe da DAA / SOSP 

CO DE ASA 

AVI SO DE LICI TAÇÃO 

TOIAADA OE PREÇOS Nº 02/86 - CDDEASA 

A Companhia de Desenvolvimento do Amapá - CODEASA , atra -
vés de Comi ssão Permanente de Li citação para Obras , Servi -
ços e Compra de Materiai s da CODEASA, torne pÚbl ico para 
conheci mento dos interessados , que fará real izar Licitação 
a nivel de TOMADA DE PREÇOS N2 02/86-CODEASA, destinada a 
compra de t ratores ·de rodas, caminhÕes basculante , cami nho
neta pick up, ·escavadeira hidrául ica sobre esteira e impl e- ' 
mantos agrÍcola s . 

A Licitação r eal izar- se-á às 10: 00 horas , do dia 19 de 
dezembro, de 1986 na Sal a de ReuniÕes da CODEASA Rodovia 
BR 156 , Km-0 (zero) no Bai rro de São Lázaro , ne~ta cidade 
de Macapá, ocasião em que os interessados deverão fazer en
trega dos documen tos rel acionadas no Edi tal pessoalment~ ou 
por procurador devidamente credenciado para a Comissão· Per
manente d~ Lici tação . 

~ão se admiti rá documentação remetida por via po~tal. 

A Pasta do Edital de Licitação contendo os el ementos ne _ 
cessários à apresentação das propostas poderá , ser obtida 
no endereço acima mencionado nos horários normai s de expe -
di ente . 

Macapá( AP), 111 de dezembro de 1.986 

AGENOR PI RES BARBOSA 
Presidente CPL - CODEASA 


	

